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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

t:
Endereço:

29.108.309/0001-81

G S CONSTRUTORÂ LTDA

R MAJOR SALUSTINO RIBEIRO 392 SALA 02 / TAMBAUZINHO / ]OAO
PESSOA/PB/58042-090

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular Perante o
Fundo de Garantia do TemPo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

validader 15/10 /2024 a t3/t7/2024

CêrtiÍicação Número: 2024 70 L5O4O1497 7 27 9 437

Informação obtida em 24/10/2024 09:12:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wurw.caixa.gov. br

111https.//consutta-crf.caixa.gov br/consultací/pages/consultaEmpregadoí jsf



GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZOry{)5SI

cóD rco : F 4t E.93B2.BE71 .FA63 Emitida no dia2411012024 às 09:'13:13

ldentificação do requerente:
cNPJ/cPF: 29.1 08.309/000í -81

R,G, :

Certifico, observadas as disposições da legislaçâo vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceriidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

Válida com a aprêsentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Se-cretaria d-a Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidâo de Débito emitida via 'lnternet'.

CERT DÃO

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
àompráendidos nJcompetência tributária dos municípios se o requeÍente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se rêfêrir à
prestação de serviço de transporte entrê municípios com características urbanas no
âmbito-das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTAS

Nome: G S CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 29. 108.309/0001-81
Certidão t": 13900121/ 2024
ExpediÇão: 24/1-0/2024, às
Validade : 22/04/2025 - 180
de sua expedlÇão.

(MATRIZ E EI L]A] S )

09:11:23
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-sê que G S CONSTRITToRÀ LrDÀ (MÀ?RIZ E FILIÀIS) , inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 29.108.309/0001-81, NÃo CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistâs.
Certidào emitida com base nÕs arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇáo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 72.440/2OLl e

1,3.467/20ú, e no Àto 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a tôdos os seus estabefecimentos, agências ou f il-iais.
À aceitaçãô desta certÍdão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidade no portat do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

CertidãÕ emitlda gratuitamente.

TNFORUÀÇÃO rtrrPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das Pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustíÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabafhistas, inclusive no concernente aos
reco Lhimentos p r e v i d e n c i á r I o s , a honorár ios, a custas, a

emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou dêcorrentes
de execuÇào de acordos firmados perante o Ministerio PúbIico do

Trabal-ho, Comissão dê ConcifiaÇão Prévj-a ou demais titulos que, por
disposição 1egaI, contiver força executÍva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecÍetaÍia da Receita Federâl do Brasil
ProcuradoÍia-Geral da Fazendâ Nâcional

000583

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: G S CONSTRUTORA LTDA
CNPJ: 29.í08.309/000í-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenlificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributáÍios administrados pela Secretâria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da adminiskação direta a ele vinculados Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas âlÍneâs 'a' a 'd' do parágrâÍo único do art. 1 '1 da Lei no 8.212, de 24 de julho dê 1991 .

A aceitação dêsta certidão está condicionada à veÍificâção de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bP.

Certidão emitida gratuitamente com basê na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211012014.
Emitida às 17 37 28 do dia 1611012024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1410412025.
Código de controle da certidáo; aA12.F42D.322F.2oDo
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DA PARAIBA
FUNDO UNICIPAL DE SAÚOE DE ITAPOROROCA

GABINETE OO GESTOR

Processo no 24091 3CC000í5

Concorrência 16/2024

TERMO DE CONTRÁTO N.O 0035112024

CONTRATO OUE ENTRE

FUNDO MUNICIPAL
DE ITAPOROROCA E A

CONSTRUTORA LTDA

000581

SI FAZEM O

DE SAÚDE
EMPRESA G S

O FUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE DE |T^POROROCA, neste ato representado poÍ seu cestor
Municipal. Sro. RONALDO MASCENA DE OLIVEIRA, BRAS|LE|RA, brasileiro, casado, portador do
CPF de n o 056.753.394-85, doÍavante denominada CONTRATAMTE, e a sociedade empresária G S

CONSTRUTORA LTDA, estâbelecida na Rua Cleínente Rosas, 277 - Anexo A - CEP: 58.040-Í70 - Torre -
João Pessoa/PB, CNPJ n" 29 108 309/0001-81. pelo seu representante infra-essinedo Sr.

JONAS DO NASCIMEiITO ELI,AS, CPF no 552 4ô6.484-00, doravanle denominada CONTRATADA,

considerando o resultedo da ConcorÉncia Presencial no 151?021, conforme consta do processo

administralivo no 2406í2CC000í6, firmam o pÍesenle contrato, obedecidas as disposições da Lei Federal no

14.133n021, suas alteraÉes, demais legislaçáo aplacável e as condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

I 1. Ê obleto deste inslrumento a ContÍatâçâo de êmpÍÊca no ramo especializada pa.s Ampliação da

UBS Lago. do Saco, conÍorme espêciflcaçóê3 do projeto técnico, conforme especiÍicaçÕes do Edital,

Projeto Básico e Anexos de ConcoÍrência Prêsenclal no 1512021, os quais integram este teÍmo

independente de lranscriçáo por s€r de conhecimento das partes

CLAUSULA SEGUNOA

DO VALOR CONTRÂTUAL E OOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. O valoÍ da contrataÉo seÍá de RS 332.000,00 (trezentos e trinla ê dois mil reais),

distribuidos da seguinle Íorma, coníorme proposta da conkatada (êm anexo)

2.2. Para iazet tae âs despesas resultantes de conlÍataçâo, o município utilizará os Íecursos provenientes

da dotáção oÍçaÍnentáÍia conÍorme prevls no edital. 4 4 9.0.51 - Obras e lnstalações.

2.J. O valoÍ acoÍdado neía cláusula ê considerado completo, e devem compÍeendeÍ todos os cuslos e

despesas que diÍeta ou indiretamente, decorÍa do cumpriírento pleno e integral do objeto desle confâto, taÍs- "'-"

Jonos do lio'c
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como, e sem limitar a: materiars, êquipamentos. ferramentas. instrumenlos, despesas com deslocamentos.

seguro, seguros de tÍansporte e embalag€m, sâláÍios, honorários, encargos sociais e trAbelhislas.

previdenciários e securilários. lucro, taxa (b administÍação, tributos e impostos incidentes e oulÍos encergos

não explicitamente citados e tudo mais que possa influiÍ no custo do objelo contÍatado, coníonne as

exigências constantes no edital que norteou o presenle contrato
01n585

CúUSULA TERCEIRA DA MEDIçÀo E Do PAGAMENTO

3.1. Somente poderão ser consideredos para efuito de medição e pagamento os s€íviços e obras

eÍetivamente executados pela Contretada e aprovados pela Fiscâlização, íespeitada a rigorosa

coríespondêncra com o projeto.

3.2. A mediÉo dos serviÇos será feita considerando a conclusâo de cada etapa da obra discriminada em

cronogÍama

3.1. O pagamento seÍá efetuado até 30 (úinla) dias, após a emissão de Nota Fiscal em 02 (duas) vias,

conÍoÍme o aÍt. 31 da Lei n' B 2'1211991 e com Íedeção dada pela Lei no I71 1/1998 e de acordo com as

lnstruçÕes normativas no lN MPS/SRP noí, & 2UO7 n005. bêm como peles sucessivas atteíações,

culminando com a IN MF/RFB no 938 de í 5O5/2009. juntamente com o boletim de mêdiÉo mensal

devidaÍneÍÍe aprovedo pela liscalização da referida Secretaria.

lJ.l. A medição deverá ser realizada por servidoÍ municipal espêcialmenle designado paÍa este fim

J.4. Na Note Fiscal deverá constaÍ o valor expÍesso em reais

J.5. Na eventuelidede da aplicação de multas. estas deverão ser pagas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, e

contar da intimaçáo cra decisão que as tenhem adicadas, ou ainda, quando Íor o caso, cobredes

judicialmente.

3.ó. Caso o pagamento da Nota Fiscál náo seia ebtuado no prazo previsto serão devidos juros de ÍnoÍa de

loÁ(um poÍ cento) ao ÍÉs, com yaÍiaçâo pto nta db ocotÍida enlre a dala frxada para o pagÊmento e sua

eÍetrvarealizaçâo

3.1. Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes aos Serviços PreliminaÍes e

Administração Locâl Íelativamenle ao ândamento fisico da obra, nos teímos deíinidos no Prolelo Básico e no

Íespectivo cronograma Para o item MotilizaÉo e Desmobilizaçáo será pago o percentual de 50% do valor

pÍoposto pelo licltante na primeira medição parcial e o Íestante na mediÉo final

3.t. A Nota Fiscel ou Fatura deverá ser obrigâtoÍiamente acompanhada da compÍovaÉo da regularidade

fiscal, constatads por meio de consulta oíFr,ífle mêdrante consulta aos sitios eletrÔnicos ofciais ou à

documentaÉo meflcioneda no aÍl 68 da Lei FedeÍal no 14j33no21.

Jonas do lio,c
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J.9. Hevendo eÍro ne apresentaçâo da Nota Fiscál ou dos documentos pertinentcs â contratãçâo, ou, 8inda,

circunstância que impeçâ a liquidaçâo da dêsp€sâ. como, por exemplo, obÍigaçâo llnancêiÍa pâÚeÍüe,



deconenle d€ penalidade lmposta ou inadimdencia. o pagamento fcará sobÍestado até que a Contratada

providencie as Ínedilas sâneadoras Nesta hiÉtese. o pÍazo pa|€ pagamenlo iniciar-s€-á após a

comprovaçãoda regulanzaÉo da situagão. não acarÍetando quahuêr ônus para a Conlretanle.

0qo5 86
3.10. Antes de cada pagaÍnento â contíatada. sêrá rêalizada & lo(ma onJine consutla aos sílios eletÍônicos

oficiais paÍa verificaÍ a manutenção das condiçÕes de hebilitação exigrdas no edÍtal.

3,11. Constâtrndese e situâção de inegulandade da contrateda, será pÍovidenciada sua notificação, por

escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias üeis, regularize sua sttuaÉo ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa O prazo podeÍá seÍ pÍoÍrogado uma vez, poÍ igual periodo. a critério da contratante.

CúUSULA QUARTA OO CONTRATO E OA GARANTIA OE EXECUçÀO

4.1. O contrato regulaÍ-se-á, no que conceíne a sua alteraÉo, inexecuÉo ou Íescisão, pelas disposições

da Ler Federal no 1413312021, obsewadas suas alteraç6es, pêlas disposiçõês do Eclilal e pelos prêceitos do

direito público.

{.2. O prazo da execuÉo dos serviços será de 90 (noventa) dias

rl3. O prazo de vigência do conúato sêá de 90 (noyênta) dias, contados a perlir da data da últime

assinaturado contrato, admitida a píorÍogaÉo obseNada a legislaÉo peÍlinente e ajuste entÍe as partes.

4,4, A dibíença entre o pÍazo de obra ê contrato deve.s€ aos trâmiles dos órgeos emrolvidos peril

autorizaÉo de início bem como eventuab atrasos na emissâo da OS (Ordem de SeÍviço) e, ainda, para

pÍestaÉo de conlas por paíe de contratante e de emlssâo do Termo de Recebimento poÍ partê do

Munrcipio

4.5. A contratada se vincula à sua propoía e âs previsões contidas no edital e seus anexos;

4.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâo aquelas píeüstas no artigo 137 da Lei

Federalno 11.133t2021e Íeconhêcê os diÍeitos da AdministraÉo pÍevislos nos artiÍ)os 138 e 139 da mesma

Lei.

4.7. Eventuais alterações no contÍato devem ser realizadas atrayés dê leÍmo adilivo nas hipóteses previstas

noaÍt. 124 da Lei Federal no i1133nO21e serâo regulados pelas mesmas condições do contrato rêsullente

da licitação, aplicendo-se aos pÍeçls base. um redutor, no mesmo percentual enconlÍado entre o valor global

da proposla vencedora e o preço base incluso neste termo

4,t, O município, como paÍb contratante, gestora e llscelizadora deste contralo, também ficârá

responsávelpela abêrtuÍa dos pÍocessos de aditivos e soliotações de acíéscimos e supressôes, se houver.

do instruÍnento contratual, inseíiÍúo todos os elementos tá:nicos e ruridrcos exlgidos por Lei e encaminhando

os aulos do pÍocesso ao selor coÍnpelente para análise, rnediante venficâÉo da sua viabilidâde técnica e

juríCricâ, dos termos aditivos, Sendo posterioÍmente, coníoÍme O ceso. assinado por ambaS a§ PeÍt86,



observado o disposlo ne Lei FedeÍal no 14 133nO21

4.9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

0005 3 7

.1.9.1. Neo será exigido garantia paÍa este certame

CLAUSULÂ QUINTA

DO PREçO, DO REÂJUSTAUENTO E DO REEQUILIBRIOECONÔMICO DO CONTRATO

5,1. O valor do contrato seÍá fixo e iírearuíável, porém poderá ser conigido anuelÍnente mediante

íequelimento da contratada. após o intenegno mínimo de um ano, contado a partir da dela base do

orÇamentorebÍencial. pela variação do índice INCC ou outo que vier a substitui-lo, e afetaÉ exdusivaÍnente

es etapas/paÍcelas do empreendimento cuio atraso não decorra de culpe da contÍatada. Os monlantes dos

pagamentos seÍâo reâjustados, anualmente. nâ forma da lea, com a aplicagão da seguinte fóÍmula de

Íeajuste:

R _ tJ_íL ,

Qodc:

R = Reaiuíe

h = indice do mês de execuçâo dos sêrviços (INCC)

lo = índice do mês da data base do orçâmento rehÍeocial (INCC)V = ValoÍ da íatura a sêr Íeeiusilada

5J. Após a aplicaçáo do reajuste nos termos deste docurnento. o novo valor da paÍcela ou saldo contratual

teÍá vigência e passâÍá e ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste edicionâl e,

assim,sucessivam€nte, durente a existência jurídicâ do contrato.

5J.1. Nos Íeaiustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínÍno de um ano será contado a pârtir dos

eÍeitosfinanceiros do último reaiuste.

53. No ceso de atraso ou não divulgação do lndice de Íeerustamenlo, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importihcia calculada pela última variaçáo conhecide, liquidendo a dibrença

corÍespondente tão logo seiâ divulgado o índice defintjvo Fica a CONTRATADA obrigada e apresentaÍ

memória de cálculo refeÍente âo Íea.iustamento de preços do veloÍ remanescente, sempre que este ocoÍrer.

53.1. Nas aíerições tnais, o indicê utilÉado para Íeajuste seÍá. obngatoriamente, o definitivo

5.3.2. Caso o índrce estabelecido para rea.iusle vênha a ser eÍinto ou de qualqueÍ forma não possa mais

ser ulilizado, seÍá adotado. em subslituiÉo. o que vier a ser deteÍminado p€la legislaçâo efltáo em vrgoÍ.

sJJ, Na ausêncla de pÍevtsão legal quanto ao indice substituto, es pades eleg€Íâo novo índicê oficial, para

reaiustamento do Feço do yaloÍ Íemanescênte, poÍ meio dê teÍmo aditivo.

Elias

.481-0tl

5.4. O rearuste seíá Íealizado por apostilamento



s.5. Pare restabelecer o equitíbrio econômico-finenceim iniciat do contrato em o* o" [Êl ã$f}, 
"".o

fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de Íatos impÍevisíveis ou pÍevisiveis de consequências

incalculáveis, que inüabilizem a execução do conlralo tal como pacluado, íespeitada, em quelquer caso, a

ÍepaÍtição objetiva (b nsco estabelecida no contrato.

3.7.1 Parc fins do reequilÍbrio econômico fnanceiro do contrato, es paÍtes devem apresentar solicitaÉo.

anexando planilha d€telhade dos custos do obieto, Íazendo um comparativo com e composiÉo dos cJstos

para obtenção dos pÍeços iniciâlmente contratados e planilha dos custos para fins do Íeequilíbrio econômico

do contralo.

5.E, A êxtinçâo do contralo não configurará óbice para o reconhêcimenlo do desequilibrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por mero de teÍmo indenizatório.

5.8.1. O pedido de restâbelecimento do equilíbr,o êconômico-financeiro deverá ser formulado duranle a

vigência do contrato e entes de evenlual prorrogaÉo nos têÍmos do aÍi. í07 da Lei Federal no 11 13312021.

GúUSULA sExTA Do PRAzo DE INíCIO E oo RECEBIMENTO

ó.f. A CONTRATADA tem o prazo dê 10 (dez) dias uteis para dar início à execução dos seíviços, a contar

da data de Íecebimento da OÍdem de Serviço - OS. contendo o pftlzo para execução dos seÍviços.

6.2. A obra deveÍá sêÍ ngorosemente execulada de acoÍdo com as especiÍicâções e Normas Técnicas

peÍtinentês Todas e quaisquer modificaçôes com relaÉo ao que está prêvisto somenle poderá ser bita com

justificaüva técnice da CONTRATADA e aÉs aprovação da FISCALIZÂÇÃO do município.

6J. O objeto do conúato será recebido pelo municipio, nos teÍmos do aÍt, 140 da Lêi Federal n'

fi.13312021.

ó.4, O recebirnenlo provisório ou definilivo nâo exdui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da

obÍa, nem a ética profssionâl p€la execuÉo.

6.5. Os serviços serão Íecebidos de íorma sumána, no eto da entrega, iuntamente com instÍumenlo

decobrança equivalentê, pelo(a) responsável pe{o acoÍnpanhamento e fiscalizagão do conbato. pera êfeito

de posterior verificaç& de sue conformictade clm as especificáç6ês constantes no PÍo.ieto Básico, editâl e

napÍoposta.

ó.6. Os seÍviços podeÍão ser rejeitados, no todo ou em parle. inclusive antes do Íecebimento, quando em

desacoÍdo com as espêciricâções constantes no Projeto Básico, edital e na pÍoposta, devendo ser corrigidos

6.1.1. O descumprimento dos prazos paÍa inicio e execuÉo dos sêrviÇos, importará na Íesponsabilidede da

CONTRATADA poí lodos os danos causados ao municífio ou a teÍceiÍos. em razão do descumprimento des

obÍigEções em quesláo.



em pÍa20 estabêrêcido pero rnunicÍpio, às sues qrías, sem pÍeiuízo de apricação das penarirades.

ó.7. No caso de conrrovérsa sobre a execução do ob,ero. quento à dimensão. o*,.1?!1lr?,,0*",
deverá ser observado o teoÍ do eÍt. 143 da. Lei FedeÍar no 14.133120?1, comunicando-se à empresa paía
emissáo dê Nota Fiscar no que peÍrine â peÍcera incontÍoversa da execuç5o do obieto, para eÍeúo de
lrquidaÉo e pagamento

6'8' O prazo pare a soluçâo. pelo contratado. de inconsistências na execução do objeto ou de seneamento
da nota fi§cal ou de instrumênto de cobrança equtvalenle, verificadas pela AdminisrÍaçáo duÍante a anátise
prévia à liquidaÉo de despesa. não seÉ computado para os fins do recebimenlo definitivo.

6.9. O recebirnenlo provisóÍio ou defnitivo não exclúÍá a responsatilÉede ciül p€tr solidêz e pela
segurença do serviço neín a responsâtiridade áico-profissionar pela perÍêila execuÉo do conffio.

cúusuu sEIMA DAs oBRtGÂçôEs

7.I. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

7'1.1. ExecutaÍ, dentÍo da ÍnelhoÍ lá:Ílica. os serviços conEatados, obedecencro íigorosamente âs normas
da ABNÍ, espec.ificações. projetos e instrugôes da fiscâlizaÉo (b municiÍio.

7.1.2. Executar. imediatamente. os íeparos que se fzerem necessários nos serviços sob sua
responsebilidade, apontados ou náo pela ÍiscalizaÉo do municipro

7.1'3. PeÍmiür e Íacililar à fscalização do municitio. a inspeÉo das obras ou seÍviços no hoíário normal de
tÍabalho, pÍestando todas as infoÍmações solicitadas pela mesma.

7.1.4' Providenciar a coloceÉo de plecâs na obra, conbÍme modelos fomecidos pelo municlpro, em locâl
indicado pela sua fscalizaÇâo

7.1-5. lnÍoÍmar â fscâlizaçáo a ocoírência de quaisqueÍ atos, Íatos ou circunstâncias que possam atrasar ou
lmp€dir a condusão da obre, dentro do prazo previsto no cíonograma, sugerindo as medidas ElaÍa conigiÍ a
situaÉo

7.1.6. Responsabillzar-se, única e exclusrvamente, pêla gualidade, resistência e estebilidade clos s€rviços
que executaí, Íespondendo. inclusive, pela exatidáo dos estudos, cálculos e píojetos que a infoÍmam, sejam
eles elaborados ou não pelo municlpio

7.1'7. Eslâbelecer íxxmes de s€guranga e loíneÍ as providêncbs que üsem à totat segurençâ dos opêrários
e de terceiros no peÍimetío da obÍa.

7.1.E. Responseulizar-se pelo pegaÍnento de encargos frscais, tÍibutários, previd€nciários e ü,ebelhislas,
rêsultant€s da contrataÉo da obre, bem como pelo Íêgastro do contrato da obra iunto ao CREA/PB ou CAU
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7'1.9. PreencheÍ, diaÍiamente, onde rhe Íor reseÍvado, o oiáÍio de obra que o municrÍio manteÍá
permanenreÍnente disponiver no rocâr da Ínesma, de acordo com as instruçoes ari contidas.

n00590
7'l'10' Ser responsável pelo acompanhaÍnento e controle tecnológico dos serviços. conbÍme previsto nÊs
especiÍicaçôes técnicas paÍticulares da obra, normas da PrefêituÍa / Fundo Municipal e normas técnic€s
brasilêiras, d€rrendo sêÍ emitidos relatónos fotogÍáfcos e técnicos mensais. Assinados pelo responsávet
técnico da obra. contendotodos os ensâios e controles lecnológicos execulados no período e exigidos nas
especif caçôes de proieto.

7'l'I0.1. O responsável técnico da contralada deverá, quando solicitedo pela Íiscalização, emitiÍ
mensalmente docuÍnento de qualidâde dos seÍviços executados, responcrefldo pêla cont atjante, durante o
pêÍíodo estipulado pele legislação voente

7.1.10.2. O município poderá aíeÍií os lesles e ensaios de contÍoê tecnológico. ulilizando-se des
instalações e instrumentos da cofltratada.

7.l.ll. R6ponsatÍlizaÍ-sê poÍ todo o lransporte dos materiais e entuthos, quer para o local da obra. quer
paÍaoutro local.

7.1.12. Encaminhar, ao município, até 5 (cinco) dias após o Íecebimento de OÍdem de SeÍviço, uma cópia

da ART - Anotação da Responsâbilidade Técnica da obÍa no CREA/pB ou CAU

7.t.lJ. Programar, quando solicitedo, visitas ao local da obra em conjunto com a ÍlscalizaÉo do municipio

7.1.14. Manter à frente dos lrabalhos um responsável têcnico com total poder paÍa representá-la ;unto â

fiscalização do muntcíFio.

7.1'15' Relirar ou subslituiÍ, qualqueÍ funcionário que não esteja atendendo a contento a fiscâlizaçáo do

munlcipio, que lançâÍá a devira juslifcativa no diáío de obra.

7.1.16.1. Concluida a obra, a contratada teÍá que apresenlar pÍova de quitação das contes de água, luz e

têleÍonê, e da transÍeÍéncie das ligaçôês para o Município

7.1.17. Acatar toda orientação advinda do municipio com relação à obÍa

7.t.t 8.

legal

Utilizar produtos e subprodutos de madeira de ongem netrva ou plantada que tenha procedência

7.1.16. Responsaulizar-se, além dos seÍviços especificos da constÍuÉo, pelas ligaçôes provisóries e

deÍinitivas de águâ, esgoto, instelaçôes de luz e ÍorÇa. de modo que, ao seÍ dada poÍ conclulda, possa a obre

entrar em fu ncionamento imedietamente



7.1.19. ManteÍ duÍante toda a execuçáo contretual, em compatibilidade com as obngações ass.Jmilas,

todasas condiÇôes de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas na licitaÉo.

nn0qg 1

7.2.1. A coordenação, supervisáo e fiscalização dos trabalhos de conslruÉo inerenles ao ContÍato e, ainda,

ÍorneceÍ à Contratada os dados e elementos necessários à sua execução

7.2.2. CÍedenciar junto à contratada, o repÍesentanle esp€cralmenle desrgnado pelo municlpio, para

acompenhar, íiscalizaÍ e atestaí a execuçáo dos seÍviçc prestados. aláT de atestar as faturas apresentades.

7.2J, Emitit Orclem de ServiÇo, autorEando o rnicio dos tÍabalhos

7.2.5. Píomoveí abertura de dihgéncia, em quehuêr ras€ dê execuÉo da obÍa. páÍa sânar questôss que

poÍventuÍ:r possam surgir e impedir o andamento noÍmal do ajusle.

7.2,6. ReínelêÍ adveítências à Contralada, poÍ escÍito, quando os sêÍviços nâo eíivereín sendo prestad6

de Íorma satisÍalória.

7.2.7. CarÉ,É ao MUNICíP|O receber as obras e sêNiços, mediante terÍno ciÍcunstanciado assinado pelas

partes, em eté 15 (quinze) dias da comunicaçào escÍita do contretado

7.2.7.1. A aceitaÉo poí partê da FiscalizaÉo náo isenta o ContÍatado de sua responsabilidade sobre a

qualidacb e compoítameoto dos servigos e produtos aplicaclos.

cúusuLA orrAvA oAs sÂNçoEs ADtltNtsrRATlvas

8.1.1. Oer causa â inexecução parcial ou total do contÍato;

8.1.2. D€ixar de entÍêger os documêntos exigidos no ceítame:

t.1.3. Nâo manüveí a proposta, salvo em deconência de fato supeÍveniênte devidaÍnenle juslificedo:

t.1.4. Não assinaÍ o lermo de conlÍato ou aceitar/retiraÍ o instrumento equivalente, quando convocado

dentrodo prazo de validade da proposta;

B.f.S. EnsêjaÍ o ÍBüaÍdemento da execução ou enlrega do obieto da licitaÉo sem moüvo iustificado:

8.1.ó. ApresentaÍ decbraÉo ou documentaÉo hlsa;

8.1.7. Fraudaí a LcitaÉo ou pÍaücar ato fiaudubnlo ne execuÉo do contratol

t.1.8. CompoÍtaÍ-se dê modo inidôneo ou coíneteÍ ÍÍaude de gualquer nalureze;

E.1.9. PÍaücaÍ atc ilícibs coÍn vistas a frustraí c obietivos da licitaÉo,

E,l.t0. Praticar alo l€sivo previsto no art. 5o da Lei no l2.&4612013,
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?.2. OAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

1,2.4. Fazet a)mpriÍ o pÍazo contratual

t.l. Comete infraÉo administrativa. nos teímos da Lei Federal n" 14.'13312021. o licitanler'adjudicatário que:



8.2, O licilante/adjudieláÍio que cometer quahueÍ das inftaçÕes discBminadas nos subitens anterio.es

ficará sujeito, sem pÍqulzo da Íesponsebiladade ciyil e cÍimtnal, às seguintes sânções:

r) AdveÍtêncla por escrito,

b) Multa; q40592
c) lmpedimenlo dê licitaÍ e contÍeter;

d) DeclarâÉo de inidonek ade páÍe licrtaÍ ou conlÍatar

tJ. A psnalidade de multr pode ser apliceda cumulativamente com as demars sanções.

t.4. Do ato que aplicaÍ a penelidade cab€Íá recurso, no pÍazo de 15 (guinze) dias úleis, a conlaÍ da ciência

da intimaÉo, @endo a autondade qr,e üveí proErido o ato reconsileraÍ sua decisâo ou, no prezo de 05

(cinco) dias encaminhá-lo devidaÍnente infoímado paía a apíeciação e dêcisão superior, no prazo de 20

(vinte) dias úteis

t.5. Seráo public€das ne lmprensa Oficial do Municipio, es sançóes adminislrativas previstas no item E.2,

'c" e " d", desle edital, rnclusrve a reabilitaÉo perante e AdmintstÍaÉo Públicâ

E.6. A aplicâção de qualqueÍ das penalidades pÍevistas Íêalizaí-se-á em píocêsso administÍativo que

asseguÍará o conbãditório e a ampla deíesa à contÍatáda, observando-se o procediÍnento prerristo na Lei

Federal no 14 1332021. e subsidiariamente a lêgigaçâo que ÍoÍ aplicável.

8.7. As multas devidas e/ou preruizos causados à Contratante sêrâo deduzidos dos valorG â sêÍem pagos,

ou recolhidos em favoÍ do Municipto. ou d€drzidos da gaÍentia, ou ainda, quando for o caso, s€Íâo inscritos

na Divida Ativa e cobrados judicialmente

t,7.t. Caso a Contratante determine, a multa deveÍá ser Íecolhida no ptazo máximo de í0 (dez) daas, a

contarda data do Íeceumento da comunicaÉo enviede pela autoÍidade comp€lente

8.t. Caso o valoÍ dâ multa não sera suficiente pera cobrir os pÍejuizos c€usados pela corÉuta do licitante, o

Municlpio poderá cobraÍ o valor Íêmanescente iudtcialmenle, coníorme aÍtigo 419 do c&igo civil.

t.9. A aúorida(E compet€nte. ne aplicaÉo das sançóes, e nos têrmos da lei, levaÍá em consirêraÉo

a) a nat!Íeiza e a gravtdade da conduta do inírator,

b) as peculieÍidades do cáso concÍeto,

c) as circun8táncias agravanles ou atenuantes,

d) o caráteÍ educelivo de pena. bem como o dano causado à AdministÍaçâo, obsêÍvado o pÍincípio

dapÍoporcionalirade, e,

c) a implantaçâo ou o aperbiçoaÍnento de programa de integridade. conbnne noÍmas e orieftaçôes

dosóígác de conroG.

t.lo. Se, durante o pÍocesso de aplicaÉo de penalidade. se houver indicios de PÍática de infÍaÉo

adminastrativa tipificâda peta Lei n. 12.84612013. como ato lesivo à administÍaÉo públice necional ou
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estrângeiÍa. cópias do pÍocesso administralavo ÍlecessáÍias à apuraçáo de responsabilkiade da empresa

deverâo ser reínêtidG à autoridâde competente. com despacho Íundementado. para ciénciâ e decisão sobre

a eventuel instauraÉo de investigação preliminaí ou PÍocesso AdministÍalivo de Responsatilização - PAR.

8.11. A apuraÉo e o lulgamento das demeis inÍÍaçõês administrativas nâo consaderadasrLlr[losd$qesivo à

AdminisfaÉo Pública nacional ou estÍangerÍa nos termos da Ler no 12.84i6n013. sêguirão seu íilo nôrmal na

unidede administrativa.

t.12. O pÍocessamento do PAR náo interÍere no s€guimento Íegular dos processos administÍâtivos

especificos gara apuÍaq;âo da oconência de danos e prejuizm à AdministraÉo Pública resutlentes de ato

le§vo coÍnetido por pessoa iurídica, com ou sem a parlicipação de agenle público.

,t. t 3. As penalidades seÍáo obrigatoriamente publicadas no órgáo oficial de lmprênsa tlo MunicÍflo

CúUSULA NONA OA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO

9.1. Nos teÍnos do art 117 de Lei Federal no 14 133t2021. s€rá desrgnado ÍepÍesentante para acompanhar

e fiscalizar a execução do ContÍato. anotando em ÍeglstÍo própÍio todas as oconências relAcionadas com a

erecuÉo e dêterminando o que br necessário à ÍegulaÍizaÉo de Íalhas ou defeitos ob6êívedos e

encaminhaÍdo os apontaÍnentos à aúoÍidade coÍnpetente peÍa as PÍovidências cebiveis

9J. A Íiscelização de que trata este item nâo exdui nem reduz a responsabilidade dâ ConlÍatada. inclusive

peranle teÍcetÍos. por qualquer irÍegularidade. âanda que resultante de impêrfeiçóes técnicas ou vÍcios

redibilónos, e, na ocorÍência desta, nâo implica em corÍesponsabilidadê da AdministraÉo ou de seus

agentese prepostos, de conÍormidade com o aÍt 120 Lel FedeÍal n' 11 133120210 íiscal do contrato SeÍá

auxiliado pelos óÍgâos de assessoramento juridico e de controle intemo da AdministraÉo

cúusuLA tÉclirÂ oA cEssÂo E sUBcoNTRATAçÃo

í01. Havendo inconte§tável e iustificado inleressê púuico e aúoÍização prévia e expressa da Prefêitura /

Fundo Municipal. o ContÍato po(brá seÍ cediJo o{, Úansferido paÍcielmente'

.10.1.1 A cessão do contrato poderá ocoÍÍeÍ independentemenle da fase em que se encontraÍ a execução do

obieto conúatado. desde que o prelenso cessionário tenha participado e tenha sido hatilitado na licilaçâo'

SeÍão convocedas as empÍêsas por oÍdem de classificação obtida na licitação

10.2. A subcontrataçÉo poderâ ocorreÍ aÉs autoÍização prévia e expÍessa da PrefeiluÍa / Fundo Municipal'

em paÍte do contÍato, assumrndo â contÍatada, completa responsabit{tade pela atuaÉo dos subcontÍatados'

que não terão quahueÍ vínculo com a PÍeêilura / Fundo Municlpal

10.3. oeyeráo s€Í ob6ervadas. em cada ceso, as regras estabelecidas pêla Lei Fedêral n' 14 1332021 e

demais l€gisleÉo geÍtinente
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í1.'1. As comunicaçÕ€s entre as peÍtes contralantes, relacionadas com o acompanhamenlo e controle do

presente contrato, serão btas sempre poÍ escrito.

an05g1
cúusulA DÉctua SEGUNDA DtspostÇoEs GERÂts E Do FoRo

cúusutá DEctMA pRtMEtRRÁDAs coxtuNtcAÇôEs

12.1. É ebilo o FoÍo da Comarca de Mamanguape,/PB para dirimir os litígios que decorÍerem da execuÉo
deste Termo de ContÍeto que nâo possam ser composlos pela concilieção, confoÍmê arl, 92, §1o da Lei

Federal no 14j33n021.

12.2. Os casos omissos seÍâo decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiÉes contidas na Lei

Federal no 14.133t2021 e demais normas de licitaçóes e contratos administrativos e, subsidiaÍiamente,

segundo as normas e píncípios geÍais dos contÍatos-

12.3. lncumbiÍá à CONTRATANTE providencier e publicaÉo deste instrumento, por extrato, no Oiário

OÍicial. de acoÍdo com o previsto na Lei Federal no 14 13312021

E por estarem assim acorÍrados, assinam este contÍato os repÍesentantes das paÍtes;

Fundo Municipal de Saúde de . 24 de outubro dê 2024

Ronaldo

LE

FUNDO I'UNICIPAL DE gÂ ITAPOROROCA

RONALDO MASCENA OE OLIVEIRA, BRASILEIRA

CONTRATANTE

G S CONSÍRUTORA LTOA

JONAS OO NASCIUENIO ELIAS

Reprêsentantê Legal

Testemunhe í f3sleE!.ohel

Ass Ass

Nome _ Nome
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